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ATA 306 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE MS'

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às dez horas,

na sala do Conselho Municipal de Saúde sito à Rua Athayde Nogueira, No 989,

estiveÍam presentes os seguintes Conselheiros: Adriana de Souza Costa,

Antônia Lúcia Testa, Aparecida Espindola Marcon, Creuza Maria Santos da

Silva, Eli Moraes, Helton Neder Oliveira Ferreira, Maria Mirtes Bustamante,

Márcio Grei Alves Vidal de Figueiredo, Simone Solange Alberto e convidada

Jucinéia dos Santos Morais Lago Técnica da SMS. Para Reunião Ordinária do

Conselho Municipal de Saúde. Tendo como Ordem do Dia. ITEM I - Relatório

de Gestâo 2018 e Programação Anual de Saúde 2019. ITEM ll - 8a Conferência

Municipal de Saúde. Seguiu a reunião com a aprovaçáo por unanimidade da Ata

305 e leitura dos informes e o recebimento do SIOPS 60 Bimestre de 20í8 e

parecer n.001/20í9 Contas Anuais de Gestão do Fundo Municipal de Seúde

Exercício 2018, que será analisado pela Comissão de Acompanhamento ê

Fiscalização da Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Municipal de

Saúde. A Presidente explanou sobre a mudança no horário das reuniôes para as

10:00 horas da manhã, colocou em votação e foi aprovado por unanimidade.

ITEM I - Relatório de Gestão 2018, Pactuação de Diretrizes, Objetivos,

Metas e lndicadores - 201912020 e Resultado dos lndicadores de 2018,

Programação Anual de Saúde 2019, Com a palavra a senhora Jucinêia dos

Santos Morais Lago Técnica da SMS, explanou sobre a Programação Anual de

Saúde 2019, que é o instrumento que operacionaliza as intençÕes expressas

no Plano Municipal de Saúde e tem o objetivo analisar as metas do Plano

Municipal de Saúde e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem

executados. Na PAS deve conter: l- a definiçâo das ações, que no ano

específico, irão garantir o alcance dos objetivos e o cumprimento das metas do

Plano de Saúde. ll - A identificaçáo dos indicadores que serão utilizados para

o monitoramento da PAS; lll - a previsão da alocação dos recursos

orçamentários necessários ao cumprimento da PAS; no processo de

elaboração e execução da PAS o gêstor deve observar: I - elaboraçáo e

envio para aprovação do respectivo Conselho de Saúde antes da data de

encaminhamento da LDO do exercício correspondente; ll - execução no ano

subsequente. Explicou que houve alteração somente nos valores dos anos de

2019,2020,2021, mas as ações continuam as mesmas. lncluindo também para
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a provaçáo do Conselho de Saúde o Relatório de Gestão 20'18 que e o

instrumento de elaboraçáo anual que permite ao gestor apresentar os resultados

alcançados com a execução da Programaçáo Anual de Saúde e orienta

eventuais redirecionamentos que se fizerem necessários no Plano de Saúde. O

Relatório deve conter: l- as diretrizes, objetivos e indicadores do Plano de

Saúde; ll - as metas da PAS previstas e executadas; lll - a análise da execuçáo

orçamentária; lV - as recomendações necessárias, incluindo eventuais

redirecionamentos do Plano de Saúde. Lembrando que o Relatório de Gestão

deve ser enviado até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução

financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo. Explanou também

sobre o resultado dos indicadores de 2018 e a Pactuaçáo dos indicadores de

201912020. Pediu também para marcar uma reunião extraordinária para o dia 29

de março 20'19 as 10:00 para a apresentação e aprovação do Relatório de

Gestão 2018. A presidente passou o Relatório de Gestão 2018, a Pactuaçáo de

Diretrizes, Objetivos, Metas e lndicadores - 201912020 e Resultado dos

lndicadores de 2018 e a Programação Anual de Saúde 2019, para serem

analisados pela comissáo de Controle e Avaliaçâo dos Serviços de Saúde.

ITEM ll - 8a Conferência Municipal de Saúde. Foi feita da leitura do regimento

interno da Conferência e o horário das 07:00 as 13:00 para a realização da

conferência, a presidente colocou em votaçáo que foi aprovado por

unanimidade. A presidente pediu ao secretário de saúde que dispense os

funcionários para participarem da Conferência. O Secretário afirmou que na

medida do possível os funcionários serão dispensados, que dará todo apoio

necessário para a realização da Conferência. A Presidente agradeceu a

presença de todos. Como não havia mais nada a ser tratado foi encerrada a

reunião, a lista de presença será anexada à presente ata. Eu, Vanesa da Silva

Plens Pael, secretária executiva deste conselho secretariei a presente.
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